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EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 

QUARTO ADrrlVO 

CONTRATO ADMINSTRATIVO N" Z4B/2017 

PREGÃO PRESENCIAL N" 1212017 

PROC. ADMINISTRATIVO N" 2212017. 

CONTRATANTE: MUNIClPIO DE FARTURA DO PIAUÍ-PI - SECRETARIA DE SAÚDE 

CONTRATADO: CONSTRUTORA TAMANDUA LTDA - EPP CNPJ: 26.672.417/0001-

94 OBJETO: L.ocaçAo e Fretes de Velculos Automotor98 - PRORROGAÇÃO DO 

CONTRATO - fica prorrogado em face de continuidade e necesaldade da 

CONTRATANTE, o prazo da CLAUSULA SEXTA do contrato orlglnério, com vigência de 

31 de Dezembro da 2019 a 31 da dezembro da 2020 - DAS CLÁUSULAS 

INALTERADAS - Permanecerllo lnaltemdaa Iodas as demais dá.Jaulas do contrato 

original, devendo o presente adlHvo ficar fazendo parte lntegmnte e complementar do 

rneamo. o.ta de Aaalnatu,-: 30.12.2019 ""88: Ranlllrcla Carvalho de Macedo -

Secrelér1a da Sallde MSS: Vancélio da Silva Lopes - Representante Legal da 
Contratada. 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 

TERCEIRO ADITIVO 

CONTRATO ADMINSTRATIVO N" Z4Cl2017 

PREGÃO PRESENCIAL N" 1212017 

PROC. ADMINISTRATIVO N" 2212017. 

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE FARTURA DO PIAUÍ-PI - SECRETARIA DE 

ASSIS~NCIA E SERVIÇO SOCIAL CONTRATADO: CONSTRUTORA TAMANDUA 

LTDA - EPP CNP.I: 28.872.417/0001-94 OBJETO: l...oc8çllo a Fretaa de Velrutoa 

Automotores - DA SUPRESSÃO DO VALOR: O valor da CLAUSULA SEGUNDA do 

contrato orlglnérlo apõa a aupreaaAo é de R$ 12.800,00 (Doze mll a ollocantoa .-ta) 

PRORROGAÇÃO DO CONTRATO - fica prorrogado em ,_ da continuidada a 

l'MICtlllSldade da CONTRATANTE, o pn,zo da CLAUSULA SEXTA do contrato orlglMrk>, 

com vigência da 31 de Dezembro de 2019 a 31 de dezembro de 2020 - DAS 

CLÁUSULAS INALTERADAS - Perma-ao lnaltaradas todas as demais Cláusulas 

do contrato original, devendo o presente aditivo ficar fazendo parte Integrante e 

oomplemenlar do mesmo. Data de Aaalnatu,-: 30.12.2019 #ASS: Artames Sulla 

Nascimento Santos - Sec:retéria de Aaalatência e Serviço Sodal MSS: Vanoéllo da 

SIiva Lopes - Rapraaantanta Legal da Contratada. 
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FARTURA DO PIAUI 
(Df"b,,e~ e COf'lpefmctQ. pra.tu f't,Uda.f' 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 

PRIMEJRO ADITIVO 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N" 3512019 

PREGÃO PRESENCIAI. N" 18/2019 

PROC. ADMINISTRATIVO N" 3912019 

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE FARTURA DO PIAUI-PI - SECRETARIA DE SAÚDE CONTRATADO: 

BEATRIZ MAIANNE SANTANA PAES - ME CNPJ: 25.124.709/0001-20 OBJETO: Contrataçto de 

L.abomtório Regional de Prótese Dentária - LRPO - PRORROGAÇÃO DO CONTRATO - fica prooogado em 

faca de cootim.idsde e necessidade de CONTRATANTE, o prazo de CLAUSULA SÊXTA do conlrato 

alglnério, com vigência de 31 de Dezembro de 2019 a 31 de dezembro de 2020 - DAS CLÁUSULAS 

INALTERADAS - Pennanecerllo Inalteradas todas as demais cléusulas do contraio onglnaJ, devendo o 

presente aditivo ficar fazendo perte lnteg-ante e complementar do mesmo. Data de Aalllnalura: 30.12.2019 

#ASS: Ranlércla Carvalho de Macêdo - Secretérla de $a(Jde #ASS: Beatriz Malanne Sanlana Paes -

Represantante Lagal da Contratada. 

ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EUSEU MARTINS 

SETOR DE LICITAÇÕES 
Awnlda Manoel Rodngues SN/Cenlro -fone (089) 3537-1186 

CNPJ 06.554.059/0001-08 
E-mail: cddeeUseumarlinst§)gmail.çom 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 033/2019/CPL 
TOMADA DE PREÇOS N" 00212019 
OBJETO: Execução de Obra de Pavimentação de Vias Públicas no Município de Eliseu Martins-PI. 
LEGISLAÇÃO; Leis Federais rf' 8.666193 a nº 8.883194. 

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

A Tomada de Preços nº 00212019 de que trata este processo, obíetivou a seleção da melhor proposta 
para a contratação de empresa para a Execução de Obra de Pavimentação de Vias Públicas no 
Município de Eliseu Martins, conforme edital, foi em toda a sua tramitação atendida a legislação 
pertinente, consoante o Parecer da Comissão Permanente de Licitação desta Prefeitura. 

Desse modo, satisfazendo à lei e ao mérito, HOMOLOGO o procedimento Tomada de Preços nº 
00212019 e ADJUDICO o obíeto licilado à empresa ECONSEL - CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EPP
inscrita no CNPJ sob nº 04.603.664/0001--04, sediada no CJ JOSE FRANCISCO DE ALMEIDA NETO 
Ili QD 22, nº 17, Setor E, Mocabinho, Teresina/PI, no valor global de R$ 194.583,73 (cento noventa 
quairo mil. quinhentos oitenta três reais e setenta três centavos). 

Eliseu Martns-PI, 27 de Dezembro de 2019 

Cumpra-se 

Marcos Aurélio Guimaraes de Araújo 
Prefeito Municipal 

ESTADO DO PIAUÍ 

MUNICÍPIO DE FLORESTA DO PIAUÍ 

CNPJ O 1.612.578/0001-61 

DECRETO Nº 002 / 2020 

ESTABECE A PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA 
DE ARRECAÇÃO MENSAL E O 
CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO MENSAL DE 
DESEMBOLSO PARA O EXERCÍCIO 
FINANCEIRO DE 2020 DO MUNICÍPIO DE 
FLORESTA DO PIAUÍ E DA CÂMARA 
MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO DO MUINICÍPIO DE FLORESTA DO PIAUÍ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei. 

DECRETA 
Art. 1 ° - Fica estabelecida a Programação Financeira de arrecadação mensal e o 

cronograma de execução mensal de desembolso para o exercício financeiro de 2020 do 
Município de Floresta do Piauí, conforme disposto no ruiigo 8° parágrafo único, da Lei 
Complementar Nº 101 de 04 de maio de 2000. 

Parágrafo Único - Os anexos deste Decreto estabelecem a programação 
financeira de arrecadação mensal e o cronograma de execução mensal de desembolso 
parn o exercício financeiro de 2020 da Adnúnistração Direta e da Câmara Municipal. 

Art. 2° - Se verificado desequilíbrio fiscal, quando do cumprimento da 
programação financeira e o cronograma de execução mensal de desembolso, adotar-se
ão os limites estabelecidos no artigo 9° da Lei Complementar N° 101 de 04 de maio de 
2000. 

Parágrafo Único - Excetuam-se do disposto no caput as despesas que constituam 
obrigações legais ou constitucionais, inclusive destinadas ao pagamento da amortização 
e encargos da dívida pública e a exceções previstas na Lei de Diretrizes Orçamentárias
LDO e na Lei Orçamentária Anual-LOA. 

Art. 5° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 6° Revogam-se as disposições em contrário. 

l\ . /JlJ°1'estado Piauí 06/01~020 
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AMIL TON RODRIG~ES DE SOUSA 

Prefeito Municipal 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent


